
 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
“Casa de Zenildo Tourinho” 

 
INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Zenildo Brandão, extensivo à 
Superintendência Municipal de Trânsito – SUMTRAN, a realização de estudos e 
providências para implantação de um ponto de ônibus na rotatória da Santa Casa, 
neste município. 

 JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo atender à necessidade dos usuários do 
transporte público que transitam diariamente pela região da Santa Casa. O local é de 
grande fluxo de pessoas, incluindo pacientes, acompanhantes e profissionais da 
saúde, que enfrentam dificuldades pela ausência de um ponto de embarque e 
desembarque adequado. 
A implantação de um ponto de ônibus no referido local proporcionará mais 
segurança, acessibilidade e comodidade aos cidadãos, além de contribuir para a 
organização do trânsito e do transporte coletivo na área. 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção, reiteramos 

nossos votos de consideração. 

 

 
Sala das Sessões, 09 de 
outubro de 2025. 
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